
Santo André, 10 de abril de 2024.
 

 
De: Plenário 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 8295/2022 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 215/2022
 
Autoria: Ver. Edilson Santos 
 
Ementa: Projeto de Lei CM 215/2022, que autoriza o Poder Executivo a instituir o Dia de
Jerusalém no Município de Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ordem do Dia - Segunda Votação
 
Ação Realizada: Proposição Aprovada com Dispensa de Redação Final
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Ciência da Votação
 
 
 
 
 
 
 

Ver. Carlos Ferreira
 

Presidente
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.


		2024-04-10T12:44:55-0300




